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DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2026 
 

SUSPENSÃO E REDESIGNAÇÃO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS LICITATÓRIOS 
 
 
Processo Administrativo nº 31/2025 - Pregão Eletrônico nº 24/2025 
 
Objeto: Registro de Preços, na forma de licitação compartilhada, para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em administração e organização de eventos em geral, 
conforme especificações constantes no Edital, Termo de Referência e anexos. 
 
Processo Administrativo nº 32/2025 - Pregão Eletrônico nº 25/2025 
 
Objeto: Registro de Preços, na forma de licitação compartilhada, para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em serviços de digitalização de documentos, incluindo 
manutenção, suporte, hospedagem, organização, catalogação e gestão eletrônica de 
documentos, conforme especificações constantes no Edital, Termo de Referência e anexos. 
 
 
I – DO CONTEXTO FÁTICO 
 

As sessões públicas dos Pregões Eletrônicos acima identificados estavam designadas 
para o dia 06 de janeiro de 2026, às 09h00, conforme previsto nos respectivos editais. 

 
Ocorre que não foi possível a regular conclusão da fase de recebimento das 

propostas e da anexação da documentação de habilitação pelos licitantes, em razão de falha 
técnica verificada no sistema eletrônico TABEF / SCPA – Portal de Compras, circunstância 
alheia à vontade da Administração e dos participantes. 

 
A plataforma apresentou instabilidade e mensagem indicando a necessidade de 

atualização do sistema, impedindo o correto cadastramento das propostas e documentos, 
comprometendo a competitividade, a ampla participação e a isonomia entre os licitantes. 

 
Além disso, os Processos Administrativos nº 31/2025 e nº 32/2025 foram 

programados para abertura na mesma data e horário, o que, aliado à instabilidade do 
sistema eletrônico, inviabilizou a análise tempestiva dos pedidos de esclarecimentos e 
eventuais impugnações apresentados, nos termos previstos nos editais. 

 
 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E EDITALÍCIA 
 
Os editais dos Pregões Eletrônicos nº 24/2025 e nº 25/2025 estabelecem que os 

pedidos de esclarecimentos e impugnações devem ser analisados e respondidos 
previamente à abertura da sessão pública, bem como autorizam a suspensão e redesignação 
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do certame quando verificada falha técnica no sistema eletrônico. 
 
A medida encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente nos 

princípios da legalidade, isonomia, competitividade, julgamento objetivo, eficiência e 
segurança jurídica, bem como no dever da Administração de assegurar igualdade de 
condições a todos os licitantes. 

 
A realização da sessão na data originalmente designada poderia resultar em prejuízo 

aos licitantes, violação aos princípios que regem as contratações públicas e eventual 
nulidade do procedimento. 

 
 
III – DA DECISÃO 
 
Diante do exposto, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio do Consórcio Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Regional Sustentável – CIDERSU, no uso de suas atribuições legais, 
 
DECIDEM: 
 
1. SUSPENDER as sessões públicas dos seguintes certames: 
 
   a) Pregão Eletrônico nº 24/2025 – Processo Administrativo nº 31/2025; 
   b) Pregão Eletrônico nº 25/2025 – Processo Administrativo nº 32/2025; 
   originalmente designadas para o dia 06/01/2026 às 09h00. 
 
2. REDESIGNAR a realização das sessões públicas para o dia 09 de janeiro de 2026, 
às 09h00 (horário de Brasília/DF). 
 
3. FIXAR novo prazo para cadastramento das propostas e anexação da documentação de 
habilitação até o dia 09 de janeiro de 2026, às 08h30min (horário de Brasília/DF). 
 
4. CONSIGNAR que, até o novo prazo estabelecido, estarão devidamente respondidos 
todos os pedidos de esclarecimentos, analisadas e decididas eventuais impugnações, bem 
como regularizado e ajustado o sistema eletrônico TABEF / SCPA – Portal de Compras. 
 
5. DETERMINAR a juntada desta decisão aos autos dos respectivos processos 
administrativos, bem como sua publicação no Portal de Compras do CIDERSU, no site oficial 
e nos demais meios previstos nos editais, para ciência de todos os interessados. 
 

Carvalhópolis/MG, 05 de janeiro de 2026. 
 
Pregoeiro 
 
 
Equipe de Apoio 
 


